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PORTARIA Nº324-GDG/CMZL/IFAM, DE 08 DE AGOSTO DE 2025 

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, 

Campus Manaus Zona Leste – IFAM/CMZL, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe 

conferem a Portaria nº 1.113-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no D.O.U. de 26.06.2023; 

CONSIDERANDO o e-mail institucional da Diretoria de Ensino – DIREN, de 07 de agosto de 

2025; 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º CONSTITUIR a Comissão responsável pela elaboração de Revisão/Adequação do 

Projeto Pedagógico de Curso – PPC, do Curso Técnico em Aquicultura na forma Subsequente, deste 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, Campus Manaus Zona Leste – 

IFAM/CMZL, composta pelos servidores abaixo:  

 

 Rogério Ferreira Nakauth, SIAPE 2865722 – Presidente; 

 Mariluce dos Reis Ferreira, SIAPE 1459497 – Vice-presidente;  

 Clayton Michael de Souza Gonçalves, SIAPE 1730468– Membro;  

 Danilo Pessoa Ferreira de Souza, SIAPE 2904109 – Membro; 

 Danniel Rocha Bevilaqua, SIAPE 1738594 – Membro; 

 Silvestre da Cruz Monteiro, SIAPE 1955539 – Membro; 

 Suelen Miranda dos Santos, SIAPE 1797798 – Membro; 

 Ana Regina Marinho Fama, SIAPE 2147994 – Membro; 

 Jessica Ariana de Jesus Correa, SIAPE 3409771 – Membro; 

 

Art. 2º DETERMINAR à comissão o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria tem vigência no período de 11/08/2025 a 09/10/2025. 

Art. 4º DETERMINAR ao Departamento de Ensino Básico e Técnico – DEBT à supervisão dos 

trabalhos. 

Art. 5º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas-CGDP, para as devidas 

anotações. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 
David Washington Freitas Lima 

Diretor Geral do IFAM CMZL 
Portaria nº1.113 GR/IFAM, de 22/06/2023 
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